
 
ESTADO DO CEARÁ  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

O Povo no Poder 
 

________________________________________________________________________ 

Av. da Independência, 134 – Centro – Fone: (085) 3337-1269 Fax: (085) 3337-1636 

CNPJ: 06.580.229/0001-29 – CEP: 62.750 – 000 – Aracoiaba - Ceará 

AUTÓGRAFO Nº 032/2009 
 

LEI Nº 1017/09, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL, AO VIGENTE ORÇAMENTO 

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA NO 

VALOR DE R$ 331.750,00 (TREZENTOS 

E TRINTA E UM MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) PARA OS FINS 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no 

vigente Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Aracoiaba elemento 

econômico na dotação orçamentária própria – através de Crédito Especial no valor de R$ 

331.750,00 (trezentos e trinta e um mil setecentos e cinquenta reais) para fazer face às 

despesas de custeio, como a seguir discrimina: 

 

0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

 

0101.01.031.0001.2.001 – DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 002.100,00 

 

0201 – GABINETE DA PREFEITA 

 

0201.04.122.0003.2.002 – ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.500,00 

 

0301 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

0301.04.122.0003.2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 
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3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.100,00 

 

0601 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

 

0601.04.122.0009.2.017 – MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM E LOGÍSTICOS 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 025.000,00 

 

0701 SECRETARIA DE SAÚDE – FMS 

 

0701.10.122.0021.2.030 – APOIO ADMINISTRATIVO P/EXECUÇÃO DAS 

POLÍTICAS DE SAÚDE 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.800,00 

 

0701.10.301.0022.2.031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 030.000,00 

 

0701.10.302.0023.2.033 – ATIVIDADES AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 055.000,00 

 

0701.10.304.0024.2.034 – ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.350,00 

 

0701.10.305.0024.2.035 – ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.350,00 

 

0902 – FUNDEB 

 

0902.12.361.0032.2.054 – COMPLEMENTAÇÃO P/FUNC. DO ENS. 

FUNDAMENTAL – 40% 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 035.000,00 

 

0902.12.361.0032.2.060 – REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO – 60% 
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3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ...............................................  R$ 155.000,00 

 

1401 – SECRETARIA DE GOVERNO 

 

1401.04.122.0009.2.079 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.050,00 

 

1501 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

1401.04.122.0009.2.080 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.050,00 

 

1601 – SECRETARIA DE ASSUNTOS DISTRITAIS 

 

1601.04.122.0009.2.081 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

ASSUNTOS DISTRITAIS 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.050,00 

 

1701 – SECRETARIA DE CONTROLADORIA 

 

1701.04.124.0007.2.082 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

CONTROLADORIA 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.050,00 

 

1801 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

1801.04.122.0007.2.083 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E 

FINANÇAS 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 014.000,00 

 

1901 – SEC. DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURA E ESPORTE 

 

1901.08.122.0009.2.090 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURA E ESPORTE 
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3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 013.000,00 

 

2001 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

2001.04.122.0042.2.096 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

DE DESENV. RURAL 

 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ............................................... R$ 000.350,00 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo 

primeiro desta Lei, serão obtidos da anulação parcial de dotação na forma do § 1º do artigo 43 

da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir descriminado: 

 

0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

 

0101.01.031.0001.2.001 – DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ............ R$ 002.100,00 

 

0201 – GABINETE DA PREFEITA 

 

0201.04.122.0002.2.002 – ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DO 

GABINETE 

 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.600,00 

 

0701 – SECRETARIA DE SAÚDE – FMS 

 

0701.10.122.0021.2.030 – APOIO ADMINISTRATIVO P/EXECUÇÃO DAS 

POLÍTICAS DE SAÚDE 

 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.800,00 

 

0701.10.301.0022.2.031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BÁSICAS DE SAÚDE 

 

3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixa Pessoal Civil ........... R$ 012.000,00 

 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ............ R$ 000.700,00 

 

0701.10.302.0023.2.033 – ATIVIDADES AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES 
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3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil ......... R$ 073.000,00 

 

0901 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – FME 

 

0901.12.122.0029.2.045 – APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO – SEC. 

DE EDUCAÇÃO 

 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil ......... R$ 093.600,00 

 

0901.12.361.0031.2.048 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo ............................................... R$ 083.000,00 

 

0901.12.362.0033.2.049 – FUNC. DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 

MÉDIO 

 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ......... R$ 013.400,00 

 

1401 SECRETARIA DE GOVERNO 

 

1401.04.122.0009.2.079 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.050,00 

 

1501 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

1501.04.122.0009.2.080 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.050,00 

 

1601 – SECRETARIA DE ASSUNTOS DISTRITAIS 

 

1601.04.122.0009.2.081 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

ASSUNTOS DISTRITAIS 

 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ......... R$ 000.050,00 

 

1701 – SECRETARIA DE CONTROLADORIA 

 

1701.04.124.0007.2.082 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 

CONTROLADORIA 
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3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.050,00 

 

1801 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

1801.04.122.0007.2.083 – FUNC. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E 

FINANÇAS 

 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ......... R$ 014.000,00 

 

1801.09.272.0008.2.088 – PAGAR APOSENTADOS E PENSÕES 

 

3.1.90.01.00 – Aposenradorias e Reformas ..................................... R$ 025.000,00 

3.1.90.03.00 – Pensões .................................................................... R$ 013.000,00 

 

2001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

2001.04.122.0042.2.096 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

DE DESENV. RURAL 

 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado ..................... R$ 000.050,00 

3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas ................ R$ 000.050,00 

3.1.90.32.00 – Distribuição de Material Gratuita ............................ R$ 000.050,00 

3.1.90.33.00 – Passagens e Despesas de Locomação ...................... R$ 000.050,00 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente ....................... R$ 000.140,00 

4.5.90.61.00 – Aquisição e Imóveis ................................................ R$ 000.010,00 

 

Art. 3º - A ação constante do projeto de que trata o artigo 1º fica integrada ao 

PPA – Plano Plurianual 2006-2009 e às metas referidas na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o presente exercício. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 25 de novembro 

de 2009. 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 


